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Artigo 3e. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicãção, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 14 de julho de 2025.
OTACITIO PARRAS ASSIS

Prefeito

DECRETO N9 169, DE 18 DE 
'ULI{O 

DE 2025.
"Dispõê sobre a finâlização da intervenção na Santa casa de Misericórdia de santa cruz do Rio Pardo disposta no

Decreto Municipal n-" 05, de 08 de.ianeiro de 2020 e dá outras providências"

OTACíL|O PARRAS ÂS§lS, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO que o atendimento e acesso da população à saúde é considerado direito Íundamental do
cidadão e imprescindível à gaÍantia da dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o instituto da intervenção,/requisição é o meio mais adequado para o Poder Executivo
Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo âtender situação de perigo iminente, sem que se comprometa a promoção, a

PRoTEÇÂo e a recuperação da sâúdê pública, garanündo a manutenção do adequado funcionamento do sistema Único
de Saúde;

CONSIDERAIIDO o Decreto Municipal ne 05, de 08 de janeiro de 2020 e demais decretos posteriores que
promoveram a prorrogação da intervênção da Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo;

COÍ{SIDERANDO o oÍício ns 52/2025 proveniente da Sante Casa de Misericórdia de Santa cruz do Rio Pardo onde

é comunicada a dêcisão da Diretoria Executiva, conselhos de Administração e Fiscal da Santa casa de Misericórdia de
Sãnta Cruz do Rio Pardo quanto a desnecessidade da prorrogação da intervenção na Entidade;

COI{SIDERAÍIDO a ata da reunião sêmêstÍal da DiÍetorie e lntervenção Municipal, realizada em 08 de julho de
2025, onde informa quanto a votação de Íorma unânime, por aclamação, pela não prorrogação da intervenção;

CONSIDERAiIDO a posição geral da dívida, balancete consolidado de 01/25 a 05/25 e balancete financeiro de
janeiro a junho de 2025, apresentados pelo profissionâl dê contabilidade responsável pela Santa Casa de Misericórdia de
Santa Cíuz do Rio Pardo;

COI{SIDER NDO o relatório, prestação de contas e iustiÍicativa tecnica de 10/022025 emitido pelo lnterventor,
na forma estatuída no Decreto Municipal nc 05, de 08 de janeiro de 2020;

CONSIDERÀi{DO que os documentos encaminhados pela Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo

e pelo lnterventor, demonstram que, o gerenciamento financeiro realizado a partir de janeiro de 2025, a implementação
dos repasses estaduais SUS Paulista no ano de 2025, bem como a identificação da utilização indevida em 2024 dos valores

SUS Paulista os quais serão ressarcidos, promoverem a estabilização financeira e administrativa da entidade;

OOí{SIDERAIIDO o procedimento adininistrativo instaurado pelo Poder Executivo e Procedimento instaurado
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo que, concluíram pela utilizâção indevida dos recursos SUS Paulista no

exercício de 2024, bêm como a necessidade de acoído pãra pagamento, que também impulsionará a situação financeira

da Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Riofardo;
DECRETA:
Art. le. Fica concluída a intervenção municipal na Santa Cas3 oe Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo, e

finaliaadas as medidas estâbelecidas e efeitos decorrêntes do Decreto Munrcipe I n" 05, de 08 de janeiro de 2020.

Art. 2e. Fica revogado o Decreto Municipal n" 03, de 03 de janeiro de 2025.

Art.3'. Este Dêcreto entra em vigor em 23 de julho de 2025.

Registre-se e Publique-se.
santa Cruz do Rio Pardo, 18 de julho de 2025.

OTACíIIO PARRAS ASSIS

Prefeito do Municipio
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